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A PROTEÇÃO INTEGRAL DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES FRENTE AO TRABALHO INFANTIL EM PLATAFORMAS DIGITAIS
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RESUMO

O presente artigo científico abordou acerca do trabalho infantil na era digital. O principal objetivo deste trabalho foi observar os aspectos legais que cercam a proteção integral das crianças e adolescentes frente ao trabalho infantil ligado às mídias digitais, por meio de uma abordagem interdisciplinar que envolve o estudo dos aspectos históricos, sociais e jurídicos sobre o tema. O estudo utiliza o caráter exploratório e bibliográfico, tendo em vista que o intuito do trabalho foi coletar as informações necessárias, através de textos, artigos, bibliografias e os demais meios científicos possíveis. Buscou-se entender qual a melhor forma de amparar as crianças e quais medidas podem ser adotadas para garantir a proteção integral das crianças. Foi dividido em três partes. A primeira mostrou um contexto histórico e social do processo no qual o trabalho infantil passou. Na segunda parte, trouxe as principais mudanças e como o trabalho infantil se enquadra nas atividades atualmente. Na terceira parte, apresentou aspectos legais que fazem parte do ordenamento jurídico brasileiro a fim de trazer algum [footnoteRef:1]amparo legal para os trabalhadores mirins na era digital. Por último, conclui-se, que a falta de clareza e uniformidade na aplicação das leis existentes sendo necessário criação de normas específicas que agregassem o trabalho infantil.  [1: * Graduando do Curso de Bacharelado em Direito. Endereço eletrônico: sidneygabriel8@gmail.com 
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ABSTRACT 

This scientific article deals with child labor in the digital age. The main objective of this work was to observe the legal aspects surrounding the full protection of children and adolescents from child labor linked to digital media, through an interdisciplinary approach that involves the study of historical, social and legal aspects on the subject. The study is exploratory and bibliographical in nature, since the aim of the work was to collect the necessary information through texts, articles, bibliographies and other possible scientific means. The aim was to understand the best way to protect children and what measures can be adopted to guarantee their full protection. It was divided into three parts. The first shows the historical and social context of the process that child labor has gone through. The second part looked at the main changes and how child labor fits into current activities. In the third part, it presented legal aspects that are part of the Brazilian legal system to provide some legal protection for child workers in the digital age. Finally, it concludes that the lack of clarity and uniformity in the application of existing laws makes it necessary to create specific rules that include child labor.
Keywords: child labor, integral protection, children and adolescents

1 INTRODUÇÃO

O trabalho infantil em plataformas digitais é uma questão premente que requer atenção urgente e regulamentação adequada. Ao longo da história, o trabalho infantil tem sido uma realidade que persiste, desde a Revolução Industrial, trazendo a tona abusos atrozes, como crianças trabalhando até 18 (dezoito) horas por dia, entre outros abusos.
O marco inicial da resistência contra o trabalho infantil veio com a criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT) em 1919, que estabeleceu as bases para a proteção das crianças contra irregularidades trabalhistas. Em 1937, a Convenção nº 138 estabeleceu a idade mínima para o trabalho, e a Declaração dos Direitos da Criança da ONU, em 1959, garantiu proteção especial para crianças, reconhecendo sua vulnerabilidade física e mental.
No Brasil, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 7º, inciso XXXIII, estabeleceu várias restrições ao trabalho infantil, proibindo-o em situações noturnas, perigosas e insalubres, exceto para menores aprendizes a partir dos 14 (quatorze) anos. O dever da família, sociedade e Estado de garantir os direitos das crianças e dos adolescentes, incluindo o lazer e a profissionalização, também foi consagrado na referida Carta Magna.
No entanto, o trabalho infantil evoluiu com o tempo, adaptando-se à sociedade moderna cada vez mais digital. As relações de trabalho estão menos burocráticas com a internet, permitindo que crianças e adolescentes ingressem precocemente no mundo digital como uma profissão. Importante frisar que o envolvimento de crianças e adolescentes no universo digital é uma realidade crescente, e as lacunas na regulamentação tornam-se mais evidentes.
De acordo com uma pesquisa recente realizada pelo The Kids Online Brasil, 93% (noventa e três por cento) das crianças e adolescentes entre 9 (nove) e 17 (dezessete) anos utilizam a internet. Plataformas digitais como YouTube, Instagram, Facebook e TikTok deram origem a novas profissões, como influenciadores digitais, youtubers e blogueiros. Muitas crianças e adolescentes buscam seguir esses caminhos, o que é legítimo, mas se torna irregular quando feito por menores de 14 (quatorze) anos.
Além disso, mesmo os adolescentes de 14 (quatorze) anos completos só podem estar legalmente envolvidos nessas atividades se forem considerados menores aprendizes. 
Nota-se que muitos menores criam conteúdo nas redes sociais, promovem marcas e fecham contratos lucrativos, o que se encaixa perfeitamente no âmbito trabalhista, mas é uma área onde a regulamentação é insuficiente.
Nesse sentido é crucial lembrar que o Brasil se comprometeu a eliminar o trabalho infantil em todas as suas formas até 2025, como parte da Agenda 2030 da ONU. Portanto, é urgente combater o trabalho infantil contemporâneo, especialmente no contexto digital.
Diante disso, as questões que orientaram este estudo se concentram na seguinte problemática: Diante do novo cenário tecnológico, quais medidas podem ser adotadas para garantir a proteção integral das crianças e adolescentes envolvidos nessa situação, particularmente no contexto das plataformas digitais?
Estabelecido o problema norteador deste estudo, o artigo se desenvolveu com a apresentação, no capítulo seguinte, dos objetivos, geral e específico, assim como respectiva metodologia e hipótese do trabalho.
Já o terceiro capítulo tem como escopo o desenvolvimento teórico e normativo do trabalho, considerando a necessidade de se traçar um paralelo com as formas de exploração infantil e seu processo evolutivo. Na mesma toada, destaca-se através de uma linha informacional sobre as normas jurídicas e de proteção da criança e do adolescente, pontuadas no cenário internacional e internalizadas no cenário nacional, seja através da Constituição Federal de 1988 como também da legislação supralegal acerca do tema central deste estudo.
Por fim, no quarto capítulo foram traçadas as perspectivas sobre o tema deste estudo, oportunidade em que se avaliou a relevância do trabalho, a confirmação da hipótese e, com especial destaque, os resultados da pesquisa. Assim, foi possível apresentar as considerações finais mediante a materialização das percepções colhidas com as análises realizadas, sempre permeadas pelo percurso metodológico escolhido.
Assim, o presente trabalho visa analisar a efetividade da proteção integral das crianças e adolescentes frente ao trabalho infantil ligado às mídias digitais, por meio de uma abordagem interdisciplinar que envolve o estudo dos aspectos históricos, sociais e jurídicos sobre o tema.
Ademais, buscou contextualizar o processo histórico e social em torno da exploração trabalho infantil; apresentar os aspectos legais na atualidade em torno do trabalho infanto-juvenil relacionado às mídias digitais; e apresentar os resultados do estudo mediante uma análise dos aspectos em torno do trabalho infanto-juvenil ligado às mídias digitais.
A pesquisa se classifica como sendo de caráter exploratório e bibliográfico, visto que, o intuito do trabalho é coletar as informações necessárias, através de textos, artigos, bibliografias e os demais meios científicos possíveis, para assim proporcionar um maior conhecimento do tema abordado. 
Nessa perspectiva, frise-se que esse tipo de estudo bibliográfico ocupa lugar central no bojo de uma pesquisa focada em aspectos textuais. Assim, permite acesso a uma ampla variedade de fontes de informação, como também possibilita a coleta de informações e elementos espraiados em diversas modalidades de publicações e extratos, contribuindo para a construção e aprimoramento do enquadramento conceitual em torno do objeto de estudo proposto.
Nesse contexto, a consecução dos objetivos deste estudo demandou uma análise meticulosa do conjunto de materiais disponíveis. Trata-se de uma abordagem que permitiu a extração de insights relevantes, de modo que foram incorporados ao desenvolvimento do trabalho por meio de citações e referências criteriosamente selecionadas, enriquecendo substancialmente o conteúdo apresentado. 
Em se tratando das análises, a pesquisa se assenta no método de abordagem dedutiva, uma vez que partiu de uma situação geral para o específico, ou seja, observou as transformações ocorridas quanto ao trabalho infantil e suas adaptações frente à realidade da sociedade atual. É uma perspectiva capaz de agregar uma visão imediata e profunda do concreto estrutural para que se alcance aspectos históricos, culturais e políticos capazes de compreender os fenômenos reais.
Neste ambiente, o método dedutivo representa um processo de análise de informações que nos conduz a uma conclusão. Portanto, recorre-se à dedução para alcançar a solução final. Esse princípio é aplicado em várias esferas e está associado a diversas abordagens de raciocínio.

2 DO PROCESSO HISTÓRICO E SOCIAL EM TORNO DO TRABALHO INFANTIL

Inicialmente é necessário ressaltar a íntima relação entre a exploração do trabalho infantil e o capitalismo. Nesse sentido, destacadamente permeado a partir do processo de revolução industrial. Nessa perspectiva, se torna fundamental uma análise sobre os fundamentos históricos que circundam essa realidade tão cruel no percurso histórico da humanidade, mas que possibilitou, da pior maneira, a busca por garantia de direitos ligados à infância.
Imperioso enfatizar que a história do trabalho infantil remonta muitos séculos atrás, quando as crianças eram frequentemente empregadas em diversas tarefas, desde a agricultura até a indústria têxtil. Com a industrialização e urbanização durante a revolução industrial no início do século XVIII, o trabalho infantil se tornou mais comum e as crianças foram empregadas em fábricas e minas em condições precárias (Neves, 2020).
Para se ter uma ideia da nefasta prática capitalista da época, em um trabalho defendido pelo professor Jorge Fernando Hermida (2021), foi exposto o modo como a farta mão de obra estratificada pela miséria e a fome despertou o interesse na exploração das mulheres e, logo após, das crianças, já que o baixo custo destas últimas possibilitou uma das maiores contradições sociais e humanas na época. 
Referimos ao fato de que os pais terem que ficar em seus lares enquanto seus filhos se viam obrigados a ser explorados da pior maneira possível e com resultados dos mais trágicos. Vejamos as considerações abaixo:

O processo de mudança no trabalho foi perverso para a classe operária. Se desde então nas origens da Revolução Industrial o trabalhador vendia sua força de trabalho nas fábricas, olarias e/ou nas minas de carvão para o empresário ou capitalista, as limitadas e penosas condições de trabalho posteriormente lhe obrigaram a vender a força de trabalho de sua família inteira, de sua mulher e seus filhos. Logo, ao intensificar-se essa dupla evolução técnica nas fábricas (das máquinas e suas fontes de energia), tornou-se inevitável a substituição da força de trabalho dos homens, pelas forças das mulheres e seus filhos, mesmo sendo crianças pequenas (HERMIDA, 2021, p. 22).

Desta maneira, depreende-se que o processo buscava meramente o lucro, sem enxergar as condições humanas necessárias. Assim, encontraram na exploração da força de trabalho de toda a estrutura familiar, uma forma de obter mais resultados.
Outrossim, foi mediante esse processo de exploração que a criança exerceu seu protagonismo nas relações sociais da humanidade e respectivo contexto evolutivo das classes. A luta contra a exploração infantil escancarou toda e qualquer sensibilidade e humanismo por parte da classe exploradora, contribuindo para uma resistência cujo objetivo foi garantir o respeito aos direitos fundamentais da criança e do adolescente (HERMIDA, 2021, p. 66).
Como forma de exemplificar melhor o descaso que esse processo acarretou, alguns pesquisadores ingleses, relatam em suas pesquisas acerca da história das ‘limpas chaminés’, que durante a segunda metade do século XVIII, na cidade de Londres, houve um incêndio capaz de destruir mais da metade da cidade. Com isso, as pessoas da época começaram a reconstruir em suas casas chaminés a fim de evitar que o impacto causado ocorresse outra vez. Todavia, pela espessura das chaminés, quem ficava responsável pela limpeza eram as crianças e adolescentes da época, a partir dos 5 (cinco) anos de idade em diante já ficavam encarregadas dessa atividade (IVERSON, 2023).
Segundo esses pesquisadores, as consequências dessa atividade trabalhista exercida pelas crianças ocasionaram uma série de malefícios que posteriormente foram observados, a inalação de toxinas provenientes da combustão de carvão terminava debilitando as crianças, que comprometiam seu sistema respiratório, dentre eles foram os problemas nas articulações, mau crescimento atrofiado e principalmente diversas crianças apresentaram câncer (PLOTT, 1775).
Diante do exposto, é notório a precariedade na qual as crianças eram submetidas, sem qualquer garantia de segurança, devido a isso, muitas crianças morriam trabalhando ou eram prejudicadas com as doenças geradas pelas condições fornecidas durante a atividade. Demonstrando a tamanha irregularidade na qual o trabalho infantil perdurava.
Nesse sentido, é importante frisar que durante esse período não havia normas que regulamentam qualquer tipo de garantia aos trabalhadores mirins; configurando-se como um Estado não intervencionista (IVERSON, 2023).
Outra atividade que foi muito explorada pela mão de obra infantil, foram as minas de carvão, que por sua vez era uma modalidade bastante insalubre e semelhante ao trabalho escravo, visto que o trabalho exercido além de não ter garantias, o uso da força bruta era o único propulsor do desenvolvimento no trabalho. Mesmo com todas as adversidades enfrentadas pelos trabalhadores e crianças estima-se que cerca de 100 (cem) milhões de toneladas de carvão foram extraídos por ano (MAIA, 2020).
Posteriormente, após torna-se corriqueiro a aparição de diversos casos de crianças morrendo devido o trabalho exploratório, o parlamento inglês, resolveu sancionar em 1788 a chamada Lei dos Varredores de Chaminés (Chimney Sweepers Act), como forma de beneficiar as crianças que trabalhavam em diversos setores da economia (HERMIDA, 2021, p. 189).
De fato, houve uma tentativa de melhoria por parte do parlamento inglês, entretanto, essa lei quando se fala na prática é nítido que ela foi malsucedida, uma vez que casos como os supracitados continuaram a ocorrer. 
Por esta forma, é viável observar que através da regulamentação desta lei, o parlamento britânico, tentou atenuar os danos causados pelos abusos cometidos contra as crianças e jovens que trabalhavam naquele período. Conquanto, apesar das melhorias adotadas não fossem suficientes para findar o trabalho infantil, houve sim algumas melhorias, dentre elas o limite de 12 (doze) horas diárias trabalhadas, a proibição do trabalho noturno e a obrigação de garantir roupas e acomodações impolutas para as crianças (HERMIDA, 2021, p.248).
Depreende-se, portanto, a ociosidade na qual era exercida para a efetivação das garantias em prol das crianças trabalhadoras. Segundo Karl Marx (1973), que sempre foi um crítico ao tratar das condições fornecidas as crianças na época, em sua obra O Capital (volume 1), ele aborda o seguinte trecho: 

Já mencionamos a deterioração física das crianças e dos adolescentes, bem como das trabalhadoras adultas, que a maquinaria submete à exploração do capital, primeiro diretamente, nas fábricas que se erguem sobre seu fundamento, e, em seguida, indiretamente, em todos os outros ramos industriais. Por isso, detemo-nos aqui num único ponto: a monstruosa taxa de mortalidade de filhos de trabalhadores nos seus primeiros anos de vida. Na Inglaterra, há 16 distritos de registro civil que apresentam, na média anual, apenas 9.085 casos de óbito (em um distrito, apenas 7.047) para cada 100 mil crianças com menos de 1 ano de idade; em 24 distritos, entre 10 e 11 mil; em 39 distritos, entre 11 e 12 mil; em 48 distritos, entre 12 e 13 mil; em 20 distritos, mais de 20 mil (...) e em Manchester, 26.125. Como evidenciou uma investigação médica oficial em 1861, desconsiderando-se as circunstâncias locais, as altas taxas de mortalidade se devem preferencialmente à ocupação extradomiciliar das mães, que acarreta o descuido e os maus-tratos infligidos às crianças, aí incluído, entre outras coisas, uma alimentação inadequada ou a falta dela, a administração de opiatos etc., além do inatural estranhamento da mãe em relação a seus filhos, que resulta em sua esfomeação e envenenamento intencionais. Já nos distritos agrícolas, “em que a ocupação feminina é mínima, a taxa de mortalidade é, ao contrário, a menor de todas (MARX, 1973).

Como se nota, a citação supracitada é muito enriquecedora para o presente estudo, visto que demonstra a nefasta situação na qual as crianças eram submetidas a vivenciar na época em diversas áreas de atuação. Logo, é visível que este cenário se perpetua durante todo o contexto histórico e continua vislumbrado nos dias atuais.

3 A MODERNIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

Indubitavelmente todo o contexto histórico e social apresentado demonstra que esse processo do trabalho infantil continua permeado em toda sociedade, mesmo com todas as mudanças ocorridas ao longo do tempo. 
Essas mudanças demonstram que o problema está enraizado na humanidade e que o trabalho infantil se adapta aos novos moldes do trabalho. Sendo assim, faz-se imperioso entender um pouco acerca dessas mudanças.
Inicialmente, cabe ressaltar que o processo de globalização estabeleceu uma forte mudança na sociedade em seu cenário mundial. A globalização é um dos processos da unificação mundial que possibilitou a integração econômica, cultural e social intensificando as informações e garantindo avanços tecnológicos de comunicação (GUITARRARA, 2016).
Nesta esteira, o principal avanço tecnológico foi a criação da internet, após a Segunda Guerra Mundial. A priori, a internet foi criada pelos militares a fim de facilitar as informações entre as instalações militares. Posteriormente, a internet se estabeleceu como um pilar essencial na sociedade moderna, alterando drasticamente o modo como interagimos, trabalhamos, aprendemos e nos entretemos. Tendo como uma de suas características a ideia de sua onipresença, influenciando, assim, todos os aspectos da vida, ampliando o acesso à informação e redefinindo os padrões de comunicação e economia (NEVES,2023).
Diante do exposto, é nítido que há uma sociedade pré e pós criação da internet. Sendo assim, a sociedade modernizou e desenvolveu novos métodos de trabalho que modificaram não só a estrutura laboral na qual era conhecida, mas também o modo de viver das novas gerações.
Dessarte, atualmente, é muito comum vermos crianças e adolescentes acessando a internet e criando contas para produzir vídeos em aplicativos como YouTube, Instagram e, principalmente, TikTok. 
Além disso, as marcas de produtos com o objetivo de expandirem sua visibilidade, buscam vários nichos para divulgar seu produto. Dentre esses nichos, tem-se os das crianças e adolescentes, onde as marcas de brinquedos e jogos patrocinam inicialmente por meio dos ‘famosos ’recebidos’[footnoteRef:2], e, conforme os resultados vão aparecendo, prolongam essa ‘parceria’[footnoteRef:3] e, assim, fazem a propaganda até chegar a um contrato mais sério com seus representantes (DIAS, 2022). [2:   São expressões utilizadas pelos influenciadores para representarem os produtos ou serviços nos quais as marcas enviam, a fim de divulguem em suas redes sociais (Influency, 2021).]  [3:  Uma relação de marketing feita entre o influenciador e a marca, para ter um público segmentado e uma audiência engajada (Montenegro, 2023).] 

Entretanto, na internet, o que a priori seria um momento de lazer, entretenimento e estudo, acaba se tornando uma atividade laboral, visto que as longas horas de gravação, seja por vídeos engraçados nas redes sociais, ou até mesmo vídeos nas plataformas de stream[footnoteRef:4], forçam os jovens, expostos ao trabalho infantil, a deixarem de ser criança e/ou adolescentes, e a diminuírem seu tempo de estudo, para exercerem atividade remunerada, passando a ter seus direitos fundamentais violados.  [4:   É uma tecnologia de transmissão de dados pela internet, principalmente por áudios ou vídeos, sem a necessidade de baixar o conteúdo (Gogoni, 2019).] 

Ainda que as leis tenham evoluído e a fiscalização tenha melhorado, o trabalho infantil ainda é um problema em muitas partes do mundo, especialmente em países em desenvolvimento, onde a pobreza e a falta de oportunidades de educação levam as crianças a trabalharem em condições perigosas e exploradoras.
Com efeito, a exploração do trabalho infantil nas plataformas digitais é uma das formas mais recentes dessa prática. A produção de conteúdo nas redes sociais, por exemplo, tem se tornado cada vez mais popular e lucrativa, o que tem levado muitas crianças e adolescentes a trabalharem nessas plataformas. No entanto, muitas vezes esses jovens são explorados e submetidos a condições precárias de trabalho, como costumeiramente já praticado em outras épocas.
O presente artigo, como dito, tem como objetivo analisar essa relação e outrora buscar um mecanismo para que se possa garantir a proteção integral das crianças, com o propósito de evitar que casos como ‘Bell para as meninas’ continuem a acontecer.
Esse foi um caso que teve muita visibilidade na época, pois em maio de 2020, com a hashtag[footnoteRef:5] 'salvem Bel para meninas'. Essa situação foi um dos assuntos mais comentados no Twitter, tendo em vista que a mãe da adolescente, Isabela Magdalena, mais conhecida como Bel, estava submetendo a filha a passar por situações vexatórias, com a finalidade de ganhar ‘engajamento’ nos vídeos postados no canal do Youtube (Dias, 2022). [5:   É um termo associado a assuntos que se deseja indexar em redes sociais, inserindo o símbolo da cerquilha (#) antes da palavra, frase ou expressão.] 

Em um dos vídeos do canal, a adolescente estava no mar com a altura da água quase sobre sua cabeça, enquanto isso seus pais filmam para ‘exemplificar’ os perigos do afogamento. Posteriormente, o Conselho Tutelar foi informado e logo após denunciou os pais da menina ao Ministério Público (DIAS, 2022).
Mediante o caso supracitado, começou a se debater com mais ênfase quais medidas poderiam ser tomadas para garantir os limites da exposição da imagem das crianças e adolescentes, assim como garantir a proteção integral, com absoluta prioridade, conforme previsão no Estatuto da Criança e Adolescente (DIAS, 2022).
Depreende-se, portanto, que as relações laborais na atualidade, mudaram completamente ao que era nos tempos passados, com essa modernização, normas e sanções especificas devem ser legisladas, sendo fundamental garantir que as crianças envolvidas em atividades online sejam protegidas e tenham um ambiente seguro para se desenvolverem.

4 DOS ASPECTOS LEGAIS EM TORNO DO TRABALHO INFANTIL

Desta feita, como há uma necessidade em viabilizar um entendimento sobre o presente tema, buscando concretizar alguns entendimentos ao que concerne o trabalho infantil contemporâneo. Para assim, entender todo enredo e apanhado histórico, para ser compreendido através dos moldes que foram adaptados na sociedade ao longo do tempo.
Primordialmente, faz-se imperiosa a análise acerca das características por traz do trabalho infantil, o que de fato poderá ser considerado ou não como, sendo assim o IBGE, 2016, p.1, apresenta o que um conceito utilizado para elencar as características do trabalho infantil:

Caracteriza-se como trabalho infantil aquele realizado por crianças com idade inferior à mínima permitida para a entrada no mercado de trabalho, segundo a legislação em vigor no país. No Brasil, a Constituição Brasileira de 1988 admite o trabalho, em geral, a partir dos 16 anos, exceto nos casos de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nos quais a idade mínima se dá aos 18 anos. A constituição admite, também, o trabalho a partir dos 14 anos, mas somente na condição de aprendiz (IBGE, 2016, p. 1).

A partir desse entendimento, há um maior esclarecimento acerca do trabalho infantil, facilitando o que pode ser caracterizado como tal, visto que todo trabalho realizado por menores de 14 (quatorze) anos é considerado trabalho infantil. Isso se perpetuou ao longo dos anos, sendo tratado de forma comum, sem o devido cuidado.
Após a globalização e a garantia de alguns direitos, esse cuidado passou a ser observado perante a sociedade, o que anteriormente era visto como mão de obra barata e produtiva, que por diversas vezes trabalhavam em condições precárias, passou a ser visto com novos olhos. 
Essas melhorias aconteceram de forma gradativa, visto que a primeira legislação referente às idades dos trabalhadores aconteceu em 1878, com uma nova legislação que autorizou a mudança da idade mínima para o labor, alterando de 5 (cinco), para 10 (dez) anos, sendo viável também a possibilidade de trabalho em dias alternados, ou quando não aderissem a essa possibilidade, todos trabalhavam todos os dias, entretanto, havia uma redução na carga horário, aos trabalhadores entre 10 (dez) e 14 (quatorze) anos (VIEIRO, 2015)
Posteriormente, medidas começaram a serem tomadas. Uma delas foi em 1944, onde a Declaração da Filadélfia, que foi agregada na OIT, decretou que o trabalho seria um viés da dignidade da pessoa humana, visto que, é necessário a proteção integral não só das crianças e adolescentes, mas também num aspecto geral, pois todos têm o direito a um ambiente seguro, saudável e propício para seu desenvolvimento mental, físico e social (Affiune, 2019)
Destarte, o principal instrumento internacional em nível de importância para a proteção dos direitos fundamentais das crianças, foi a Declaração Universal dos Direitos das Crianças, criado pela ONU em 1959, foi a partir dele que começou a se dar a devida notoriedade ao assunto. Visto que, seu teor expressa o direito de todas as crianças e adolescentes serem protegidos contra a exploração econômica. Posteriormente, em 1989, o Brasil ratificou este documento, sendo assim, ficou obrigado a criar medidas para garantir a proteção integral dos menores.
A Organização Internacional do Trabalho (OIT) tem um papel de suma importância na luta contra o trabalho infantil, pois desenvolveu diversas convenções para acabar com o trabalho infantil. Dentre elas, seis dessas convenções foram ratificadas pelo Brasil. Entretanto, duas acarretaram um maior destaque, são elas: Convenção n. 138, de 1973, que foi ratificada pelo Brasil em 28 de junho de 2001, e a Convenção n. 182, de 1999, sendo ratificada pelo Brasil em 12 de setembro de 2000.
A Convenção de n. 182, da OIT, que foi promulgada pelo novo Decreto de n. 10.088 de 2019, no qual anexou todos as ratificações promulgadas pelo Brasil, também concerne sobre a garantia de proteção integral às crianças e adolescentes. Ela buscou proibir as inúmeras formas de trabalho infantil, pautado através do direito fundamental da dignidade da pessoa humana, que, por sua vez, é um direito fundamental, sendo assim, tem sua ação imediata. Ademais, essa convenção elencou, em seu artigo 3º, algumas das piores formas de trabalho infantil que deveriam ser proibidas, trazendo consigo uma maior clareza sobre o fato.

todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, como venda e tráfico de crianças, sujeição por dívida, servidão, trabalho forçado ou compulsório, inclusive recrutamento forçado ou obrigatório de crianças para serem utilizadas em conflitos armados; utilização, demanda e oferta de criança para fins de prostituição, produção de pornografia ou atuações pornográficas; utilização, recrutamento e oferta de criança para atividades ilícitas, particularmente para a produção e tráfico de entorpecentes conforme definidos nos tratados internacionais pertinentes; trabalhos que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que são executados, são suscetíveis de prejudicar a saúde, a segurança e a moral da criança (OIT, 2000).

Do mesmo modo, a Convenção nº 138, foi responsável por legislar acerca da idade mínima para atividades laborais. Sendo assim, acabou com o trabalho infantil, estabelecendo uma idade de no mínima de 15 (quinze) anos. Entretanto, há uma possibilidade de adequação, visto que, cada Estado necessita se adaptar de acordo com sua sociedade, sendo necessário cumprir um dos requisitos, não ser inferior a 15 (quinze) anos ou a idade de conclusão de escolaridade compulsória.

Art. 2º - Todo Membro, que ratifique a presente Convenção, deverá especificar, em uma declaração anexa à sua ratificação, a idade mínima de admissão ao emprego ou ao trabalho em seu território e nos meios de transporte registrados em seu território; à exceção do disposto nos artigos 4 e 8 da presente Convenção, nenhuma pessoa com idade menor à idade declarada, deverá ser admitida ao emprego ou trabalhar em qualquer ocupação.
[...]
3. A idade mínima fixada nos termos do parágrafo 1 deste Artigo não será inferior à idade de conclusão da escolaridade compulsória ou, em qualquer hipótese, não inferior a quinze anos (OIT,1973).

Por outro lado, o artigo 8º, da Convenção n. 138, viabiliza uma maleabilidade dessa idade mínima acerca do trabalho artístico infantil. Porém, até os dias atuais isso ainda é discutido a fim de buscar uma melhor solução para o fato.

Art. 8º - A autoridade competente poderá conceder, mediante prévia consulta às organizações interessadas de empregadores e de trabalhadores, quando tais organizações existirem, por meio de permissões individuais, exceções à proibição de ser admitido ao emprego ou de trabalhar, que prevê o artigo 2 da presente Convenção, no caso de finalidades tais como as de participar em representações artísticas (OIT, 1973).

O artigo 8º Convenção n. 138 da OIT viabiliza a possibilidade de concessão de exceções à proibição de ser admitido ao emprego ou trabalhar, sujeitando a consultas prévias com organizações de empregadores e trabalhadores. Essas exceções podem ser concedidas por meio de permissões individuais para finalidades específicas, como participação em representações artísticas. Essa disposição busca equilibrar a proteção dos direitos trabalhistas com situações especiais que possam requerer possibilidade para certas atividades laborais, como aquelas relacionadas ao campo artístico.
Com um viés mais amplo sobre o tema, também deve-se ressaltar a intimidade e privacidade que são violados. Incumbe aos pais ou responsáveis proteger não só a privacidade, mas também os dados acerca da própria identidade digital dos filhos. A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) prevê, em seu artigo 14, o princípio do melhor interesse como molde para o tratamento dos dados de crianças e adolescentes e, acrescenta que “o tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal” (§1º do artigo 14, da LGPD).
Logo, há dois cenários possíveis. Em primeiro plano seria o trabalho infantil como irregular, uma vez que as atividades laborais exercidas nas plataformas digitais por essas crianças e adolescentes sejam encaradas como um trabalho que necessita de normais garantidoras da proteção integral desses vulneráveis. Em contrapartida, pode ser observado como um trabalho artístico infantil, no qual necessita da apreciação da autoridade judicial na Justiça Comum, assim como entende o STF, através da ADI 5326.

O Tribunal, por maioria, concedeu a cautelar para suspender, até o exame definitivo deste processo, a eficácia da expressão “inclusive artístico”, constante do inciso II da Recomendação Conjunta nº 1/14 e do artigo 1º, inciso II, da Recomendação Conjunta nº 1/14, bem como para afastar a atribuição, definida no Ato GP nº 19/2013 e no Provimento GP/CR nº 07/2014, quanto à apreciação de pedidos de alvará visando a participação de crianças e adolescentes em representações artísticas e a criação do Juizado Especial na Justiça do Trabalho, ficando suspensos, por consequência, esses últimos preceitos, assentando, neste primeiro exame, ser da Justiça Comum a competência para analisar tais pedidos, nos termos do voto do Relator, vencida a Ministra Rosa Weber. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 27.9.2018.

Dessarte, penso ainda que há a necessidade de uma regulamentação mais específica que possibilite atender todas as necessidades da proteção integral das crianças e adolescente, para assim, torna-se possível a garantia em todos os víeis que cercam as relações laborais infantis. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Imperioso destacar, de início que a exploração do trabalho infantil por meio das mídias digitais é fato comprovado a partir da pesquisa realizada. É preciso asseverar que a proteção integral das crianças e adolescentes é essencial para combater o trabalho infantil contemporâneo e garantir seus direitos fundamentais.
Diante de tal perspectiva, embora as transformações sociais e tecnológicas tenham redefinido as dinâmicas laborais, o trabalho infantil persiste como uma preocupação relevante sendo imprescindível a efetividade da proteção integral das crianças e adolescentes frente ao trabalho infantil ligado às mídias digitais, no qual foi observado por intermédio de uma abordagem interdisciplinar que envolve o estudo dos aspectos históricos, sociais e jurídicos sobre o tema.
A era digital, que prometia democratizar o acesso à informação, também introduziu riscos à integridade e desenvolvimento saudável das crianças. A exposição excessiva nas redes sociais, a busca por engajamento a qualquer custo e a pressão para manter contratos publicitários podem comprometer o bem-estar dos jovens, infringindo seus direitos fundamentais.
Em consonância com o que foi analisado anteriormente, observou-se que mesmo com uma sociedade mais rebuscada nos Direitos Humanos, ainda há diversos casos de exploração do trabalho infantil, sendo assim, é necessário que haja um maior controle sobre essa forma de trabalho infantil nas plataformas digitais, por meio de medidas governamentais, efetivando assim os aspectos legais garantidos em nosso ordenamento jurídico.
Ao longo dos anos, o Brasil e a comunidade internacional têm promulgado legislações e convenções visando erradicar o trabalho infantil e as piores formas de exploração, considerando a dignidade da pessoa humana como princípio fundamental. As convenções da OIT, em especial a nº 182, como visto, delineiam claramente as práticas proibidas, buscando assegurar um ambiente seguro e saudável para as crianças, com ênfase na proteção contra a exploração econômica, prostituição, pornografia e atividades ilícitas.
A Declaração Universal dos Direitos da Criança, ratificada pelo Brasil em 1989, reforça o compromisso de proteção integral, enquanto a legislação nacional, como a Constituição Federal de 1988 e a Lei Geral de Proteção de Dados, estabelecem limites e diretrizes específicas para o trabalho infantil e a proteção da privacidade.
Contudo, no contexto da era digital, novos desafios emergem, especialmente em relação ao trabalho infantil nas plataformas online, que muitas vezes é disfarçado como trabalho artístico. A necessidade de conciliar a proteção integral com o reconhecimento das atividades artísticas requer uma abordagem equilibrada. 
A flexibilidade da idade mínima, conforme estabelecido pela Convenção nº 138 da OIT, deve ser cuidadosamente ponderada, considerando o melhor interesse da criança e a necessidade de garantir que essas atividades não comprometam seu desenvolvimento adequado.
Em face da ausência de norma regulamentadora específica sobre a proteção integral das crianças e adolescentes nas plataformas digitais, pode existir falta de clareza e uniformidade na aplicação das leis existentes. Ocasionando casos de negligência ou violação dos direitos desses indivíduos, assim como citados anteriormente.
Uma solução aceitável para tal situação, seria o legislador criar normas especificas que agregassem o trabalho infantil, estando respaldado em nossa sociedade, visto que a modernização trouxe novas profissões e formas de captação de renda. 
Sendo assim é de suma importância a utilização de regras para delimitar entre o certo e o errado. Além disso, a conscientização, a fiscalização e a colaboração entre diversos setores são fundamentais para criar um ambiente seguro e saudável, onde cada criança possa usufruir plenamente de seus direitos, garantindo um futuro mais justo e equitativo.
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